
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3832, de 2017 
 

Indica ao Senhor Governador a liberação de recursos financeiros 
para implantação do "Programa Biblioteca Itinerante" no município 
de Ouro Verde. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 
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INDICAÇÃO Nº 3832, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Cultura 
do Estado de São Paulo, recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) para implantação do “Programa Biblioteca Itinerante” no município de 
Ouro Verde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária, no sentindo de 
incentivar a prática da leitura para população em geral, bem como democratizar 
o acesso de crianças no município, principalmente as mais carentes, ao 
universo da leitura com a disponibilização de títulos adequados para cada faixa 
etária atendida. 

Assim, necessitam de recursos financeiros para 
realização de adaptação de veículo do “Programa Biblioteca Itinerante”, cuja 
sua propriedade é da prefeitura municipal, e também para aquisição de livros, 
pois a principal idéia do programa é que a biblioteca itinerante percorra aos 
bairros e comunidades rurais, oferecendo recursos da leitura a jovens e 
crianças, visto que o ônibus-bibiloteca acondicionará o acervo, usando uma 
metodologia previamente estruturada pela equipe técnica da Secretaria de 
Educação Municipal, no intuito de atrair o leitor. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 
contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender o município de Ouro 
Verde. 

 

Sala das Sessões, em 23/11/2017. 

 

a) Clélia Gomes 


